
Diário Oficial
MUNICÍPIO DE BACURI - MA

EXECUTIVO

     BACURI - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 4 - Nº 1595 / 2024 :: QUARTA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 :: PÁGINA 1 DE 3

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

18
/1

2/
20

24
 1

6:
24

:5
4

P
ág

in
a 

1 
de

 3

 

 

 

 

 

 

 

 

                

                       SUMÁRIO 

Descrição                                                                                                                                                                                                           Página 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 52/2024/PMB ................................................................................................................................................... 1 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 53/2024/PMB ................................................................................................................................................... 1 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 54/2024/PMB ................................................................................................................................................... 2 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 37/2024/PMB ................................................................................................................................................... 2 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 52/2024/PMB  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 52/2024/PMB. REF.: Processo Administrativo de origem nº. 34/2024 - PARTES: MUNICÍPIO DE BACURI 

(MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE BACURIMA e a empresa: C. H. M. NUNES E CIA 

LTDA, inscrita  sob o CNPJ nº 24.441.752/0001-55. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de veículos para as Secretarias da 

Prefeitura Municipal de Bacuri/MA. DO VALOR DO ADITIVO: R$ 29.360,00(Vinte e nove mil, trezentos e sessenta reais), nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

passando o Contrato a ter o valor total de R$ 147.600,00(Cento e quarenta e sete mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. PODER EXECUTIVO; 

02.09 – FUNDEB; 12.361.0017.2031.0000 – Manutenção e funcionamento do FUNDEB 30%; 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P.J; Fonte de recursos: 0.1.19 – 

Transferência do FUNDEB para aplicação em outras despesas da educação básica. Prazo de vigência: apartir de 02 de Dezembro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. 

BASE LEGAL: a Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie – SIGNATÁRIOS: IDENILÇE SOUZA MENDONÇA -  Secretário Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura, pela CONTRATANTE e CARLOS HENRIQUE MATOS NUNES,  pela CONTRATADA.  Bacuri/MA, 02 de Dezembro de 2024.  

IDENILÇE SOUZA MENDONÇA  - Secretário Municipal de  Educação, Esporte e Cultura (Ato por Delegação de Competências– Decreto Municipal n.º 03/2017). 

 

    EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 53/2024/PMB  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 53/2024/PMB.REF.: Processo Administrativo de origem nº. 34/2024 - PARTES: MUNICÍPIO DE BACURI 

(MA), através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BACURIMA e a empresa: C. H. M. NUNES E CIA LTDA, inscrita  sob o CNPJ nº 

24.441.752/0001-55. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de veículos para as Secretarias da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA. 

DO VALOR DO ADITIVO: R$ 8.357,00(Oito mil, trezentos e cinquenta e sete reais), nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total 

de R$ 43.007,00(Quarenta e três mil, e sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. PODER EXECUTIVO; 02.10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

10.301.0002.2043.0000 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE; 33.90.39 – Serviços de terceiros – pessoa jurídica; Fonte de recurso: 0.1.14.000001 – Transferência 

fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do governo federal – bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde. 02. PODER EXECUTIVO; 02.10 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.301.0019.2049.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA – PAB; 33.90.39 – Serviços de terceiros – pessoa 

jurídica; Fonte de recurso: 0.1.14.000001 – Transferência fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do governo federal – bloco de custeio das ações e serviços 

públicos de saúde; 02. PODER EXECUTIVO; 02.10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.0019.2073.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

PROGRAMA MEIA E ALTA COMPLEXIDADE; 33.90.39 – Serviços de terceiros – pessoa jurídica; Fonte de recurso: 0.1.14.000001 – Transferência fundo a fundo de 

recursos do SUS provenientes do governo federal – bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde. Prazo de vigência: apartir de 02 de Dezembro de 2024 a 31 

de Dezembro de 2024. BASE LEGAL: a Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie – SIGNATÁRIOS: CHARLES RAMOM PIMENTEL DO 

NASCIMENTO - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e CARLOS HENRIQUE MATOS NUNES,  pela CONTRATADA.Bacuri/MA, 02 de 

Dezembro de 2024. CHARLES RAMOM PIMENTEL DO NASCIMENTO - Secretário Municipal de  Saúde(Ato por Delegação de Competências– Decreto Municipal 

n.º 03/ 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 54/2024/PMB  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 54/2024/PMB.REF.: Processo Administrativo de origem nº. 34/2024 - PARTES: MUNICÍPIO DE BACURI 

(MA), através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA e a empresa: C. H. M. NUNES E CIA LTDA, inscrita  sob o CNPJ nº 24.441.752/0001-55. Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de veículos para as Secretarias da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA. DO VALOR DO ADITIVO: 

R$ 10.470,00(Dez mil, quatrocentos e setenta reais), nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 53.300,00(Cinquenta e três 

mil, e trezentos reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 – PODER EXECUTIVO; 02.13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 

04.122.0098.1007.0000 – Depart. de obras, saneamento e desenvolvimento urbano; 33.90.39- Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica. Prazo de vigência: apartir de 02 

de Dezembro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. BASE LEGAL: a Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie – SIGNATÁRIOS: JOSÉ ROSENDO 

DE SANTANA - Secretário Municipal de Administração e Finanças, pela CONTRATANTE e CARLOS HENRIQUE MATOS NUNES, pela 

CONTRATADA.Bacuri/MA, 02 de Dezembro de 2024. JOSÉ ROSENDO DE SANTANA- Secretário Municipal de Administração e Finanças,(Ato por Delegação de 

Competências– Decreto Municipal n.º 03/2017). (respondendo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura) 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 37/2024/PMB  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 37/2024/PMB. REF.: Processo Administrativo de origem nº. 43/2023 - PARTES: MUNICÍPIO DE BACURI 

(MA), através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA e a empresa: FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita  sob o CNPJ nº 

31.075.750/0001-56. Objeto: Aquisição de material permanente do tipo utensílios domésticos, eletrodomésticos e mobiliário para a Secretaria Municipal de Educação da 

Prefeitura Municipal de Bacuri/MA. DO VALOR DO ADITIVO: R$ 50.654,50(Cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), nos termos 

do art. 65 da  Lei nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 284.653,50(Duzentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais e vinte 

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 02.05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESOPRTE E CULTURA; 12.361.0042.2025.0000 

– Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE; 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente. Prazo de vigência: apartir de 02 de Dezembro de 2024 a 31 de 

Dezembro de 2024. BASE LEGAL: a Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie – SIGNATÁRIOS: IDENILÇE SOUZA MENDONÇA - Secretário 

Municipal de Educação, Esporte e Cultura, pela CONTRATANTE e ELAINE TEIXEIRA NASCIMENTO, pela CONTRATADA. Bacuri/MA, 02 de Dezembro de 2024. 

IDENILÇE SOUZA MENDONÇA-Secretário Municipal de  Educação, Esporte e Cultura(Ato por Delegação de Competências– Decreto Municipal n.º 03/2017). 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE BACURI - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABINETE DO PREFEITO

V. 07 DE SETEMBRO, S/N, CENTRO

BACURI - MA, CEP: 65270-000

Email: edom@bacuri.ma.gov.br

Telefone: (98)33921-222

-

-

WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA
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Carimbo de Tempo : 18/12/2024 16:24:54

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://bacuri.diariomunicipal.net.br

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e482cbf15225de6896afa64286a2579cce342a07

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

http://www.tcpdf.org

